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OFÍCIO

 RI-1173/2021Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 1173/2021- Deputado Agente Federal Danilo BalasAssunto:

Ofício nº 1011/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Cultura e Economia Criativa em
atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado .Agente Federal Danilo Balas

Atenciosamente,

São Paulo, 15 de fevereiro de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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OFÍCIO

 OF. GS nº 209/2021Número de Referência:
 Subsecretaria de Gestão Legislativa - SGL / Casa Civil Interessado:

 Requerimento de Informação nº 1173/2021 - Informações a respeito do anúncio de R$ 40 Assunto:
milhões para expansão do Museu da Assunto:Diversidade Sexual, publicado no site oficial do 
Governo Estadual.

Ao llmo. Senhor
CAUÊ MACRIS
Secretário-Chefe da Casa Civil
Palácio dos Bandeirantes
São Paulo - SP

Senhor Secretário,

Com os cumprimentos de estilo, em atenção à Vossa mensagem eletrônica que
solicita pronunciamento quanto ao Requerimento de Informação nº 1173/2021, de autoria do nobre
Deputado Estadual Danilo Balas, que solicita informações sobre o "anúncio de R$ 40 milhões
para expansão do Museu da Diversidade Sexual, publicado no site oficial do Governo Estadual"
, esta Secretaria de Cultura e Economia Criativa vem expor e esclarecer o que segue.

Conforme realçado pela justificativa do presente Requerimento, o nobre
Parlamentar busca esclarecer os detalhes do investimento supracitado, bem como entender sua
afinidade com o interesse público, considerando a necessidade de promover a contenção de gastos
em virtude da crise econômica instaurada pela pandemia da COVID-19.

Apresentados os esclarecimentos iniciais, passamos às respostas elaboradas em
atenção do Requerimento em questão.

1. A respeito do mencionado anúncio, no qual consta o seguinte título “SP anuncia R$
40 milhões para expansão do Museu da Diversidade”, informar detalhadamente quais
investimentos serão destinados a quais equipamentos de cultura.

Esclarecemos que o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Cultura e
Economia Criativa, aportará o total mencionado de R$ 40 milhões em diversas ações na
área de museus, conforme a matéria citada informa adequadamente. O montante representa 
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cerca de 4% do orçamento destinado à Pasta. São R$ 15 milhões para a implantação do
Museu das Favelas, R$ 9 milhões para a expansão do Museu da Diversidade Sexual e R$
16 milhões para a implantação do Museu das Culturas Indígenas, considerando custeio
anual e investimento.

2. Informar quais as diretrizes das políticas públicas aplicadas aos projetos de
ampliação dos museus do Estado de São Paulo, inclusive para o Museu da
Diversidade Sexual.

A promoção e a proteção do patrimônio cultural são tarefas constitucionais do poder
público nas três esferas. A política pública implementada pelo Governo do Estado de São
Paulo por meio da Secretaria de Cultura e Economia Criativa materializa a obrigação
constitucional e acontece segundo a missão, a visão, as diretrizes, os eixos e as metas
definidos em planejamento estratégico.

Nestes termos, a atividade institucional obedece fielmente:

à missão de promover o crescimento da arte, da cultura e da economia criativa em todas as
regiões do Estado, elevando a contribuição do setor para o desenvolvimento de São Paulo e
do Brasil;
à visão de ser uma instituição relevante para os brasileiros de São Paulo e para o setor
cultural e criativo do Estado, ampliando a eficiência, a eficácia e o alcance dos programas e
ações;
aos valores de liberdade, legalidade, diversidade, transparência e impessoalidade; e,
às diretrizes estabelecidas: elevação do grau de acesso da população a bens, serviços e
experiências culturais com qualidade e diversidade; valorização do setor e do seu potencial
de contribuição para o desenvolvimento; qualificação da política pública de cultura e
economia criativa; valorização e expansão das instituições culturais do Estado e do papel do
Governo de São Paulo na área; melhoria da gestão e ampliação dos resultados, com mais
eficiência e mais eficácia; expansão da economia criativa paulista; preservação e
revitalização do patrimônio cultural; desburocratização, democratização e ampliação do
fomento direto e indireto; mensuração e avaliação de resultados e impacto econômico; e
ampliação do diálogo com a sociedade civil e fortalecimento dos mecanismos de consulta
pública.

3. Apresentar cópia de inteiro teor de todas as resoluções e processos de convocação
pública, e ainda, eventuais editais de licitação e contratos, os quais envolvam os
investimentos de criação ou de expansão dos museus no Estado de São Paulo.

Todas as documentações referentes às resoluções, editais e processos de convocação pública
encontram-se no link https://www.transparenciacultura.sp.gov.br/organizacoes-sociais-de-
cultura/convocacoes-publicas/ para consulta pública. Ademais, informamos que o decreto de
criação e o termo de aditamento do Museu das Culturas Indígenas estão em processamento
interno por este Órgão. A expectativa é que o processamento em questão se finalize até o
encerramento do presente exercício.

Sendo o que nos cabe manifestar para o momento, renovamos nossos sinceros
protestos de elevada estima e distinta consideração.
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São Paulo, 30 de dezembro de 2021.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário de Cultura e Economia Criativa 

Gabinete do Secretário
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